
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº 026/2009
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração de projeto e objetivo, constantes na Lei Complementar nº. 561/2008 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009                 da Secretaria Municipal de Obras,  no valor de  R$ 1.900.000,00.

(Aquisição de imóveis visando instalação do POUPATEMPO em nosso município)

AUTOR: Prefeito Municipal



Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes das mesmas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.




A matéria em análise tem por objetivo alterar a LDO objetivando suplementar dotação orçamentária no valor de R$ 1.900.000,00 para aquisição de imóvel localizado na Avenida Floriano Peixoto, nº 461 e 461-A, para instalação                 do POUPATEMPO.




Conforme consta da justificativa, a atual administração optou por desapropriar o imóvel localizado na Avenida Floriano Peixoto, nºs 461 e 461-A, para instalação do POUPATEMPO tendo em vista tratar-se de local central e de fácil acesso à população.




A Assessoria Técnica Jurídica desta Casa apontou a legalidade              e constitucionalidade do projeto.




Assim sendo, ratificamos a legalidade e reservamos o direito de manifestação quando a matéria constar da pauta das discussões. 

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 03 de junho de 2009.
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